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Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes 

abaixo qualificadas:  

1. MARILIS VIANA DA SILVA, brasileira, empresária, casada sob o regime de 

separação total de bens, natural de Peabiru/PR, nascida em 07/01/1963, portadora 

da carteira de identidade civil RG sob o no 4.091.610-5, órgão expedidor 

SESPAP/PR, data de expedição 13/10/2016, e inscrita no C.P.F. sob o no 

610.462.809-53, residente e domiciliada em Curitiba/PR, na Rua Rio Vila Guaíra, 

614, bairro Guaíra, CEP: 80.220-310; 

2. RENATA GALVÃO MOURA, brasileira, empresária, solteira, natural de 

Curitiba/PR, nascida em 21/10/1998, portadora da carteira de identidade civil RG 

sob o no 13.703.896-0 órgão expedidor SESP/PR, data de expedição 12/11/2012, 

e inscrita no C.P.F. sob o no 105.684.639-94, residente e domiciliada em 

Curitiba/PR, na Rua Manoel Ferreira da Silva, 28, bairro Guaíra, CEP: 81.010-035. 

Únicas sócias da sociedade empresária limitada “CASA DE APOIO HOPE 

LTDA”, inscrita no CNPJ sob o no 33.504.445/0001-68, com sede e foro em 

Curitiba/PR, na Rua Santo André n°, 88, Cajurú, Curitiba – Paraná CEP: 82900-

300 com o seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Estado do Paraná, sob o NIRE no. 41209038512. Resolvem de comum acordo 

através deste instrumento particular, alterar seu Contrato Primitivo de acordo com 

as condições e cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da mudança de endereço: Fica alterada a localização 

da Sede da empresa para o seguinte endereço: Rua Santo André n°, 88, Cajurú, 

Curitiba – Paraná CEP: 82900-300. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INALTERABILIDADES Permanecem 

inalteradas as demais clausulas constantes de seu Contrato Primitivo, que não 

colidirem com as aqui instituídas pelas sócias no presente instrumento.  

CLÁUSULA TECEIRA – À vista da modificação ora ajustada consolida-se o 

contrato social, com a seguinte redação:  

 

 

Página 1 de 6



Página 2 de 5 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CASA DE APOIO HOPE LTDA CNPJ: 

33.504.445/0001-68 NIRE: 41209038512 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL CASA DE APOIO HOPE 

LTDA CNPJ: 33.504.445/0001-68 

NIRE: 41209038512  

1. MARILIS VIANA DA SILVA, brasileira, empresária, casada sob o regime de 

separação total de bens, natural de Peabiru/PR, nascida em 07/01/1963, 

portadora da carteira de identidade civil RG sob o no 4.091.610-5, órgão 

expedidor SESPAP/PR, data de expedição 13/10/2016, e inscrita no C.P.F. 

sob o no 610.462.809-53, residente e domiciliada em Curitiba/PR, na Rua Rio 

Vila Guaíra, 614, bairro Guaíra, CEP: 80.220-310;  

2. RENATA GALVÃO MOURA, brasileira, empresária, solteira, natural de 

Curitiba/PR, nascida em 21/10/1998, portadora da carteira de identidade civil 

RG sob o no 13.703.896-0, órgão expedidor SESP/PR, data de expedição 

12/11/2012, e inscrita no C.P.F. sob o no 105.684.639-94, residente e 

domiciliada em Curitiba/PR, na Rua Manoel Ferreira da Silva, 28, bairro 

Guaíra, CEP: 81.010-035.  

Únicas sócias da sociedade empresária limitada “CASA DE APOIO HOPE 

LTDA”, inscrita no CNPJ sob o no 33.504.445/0001-68, com sede e foro em 

Curitiba/PR, na Rua Santo André n°, 88, Cajurú, Curitiba – Paraná CEP: 

82900-300, com o seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE no 41209038512. Resolvem 

através deste instrumento particular, consolidar seu Contrato Primitivo, de 

acordo com as cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do nome empresarial: A sociedade empresária 

limitada gira sob o nome empresarial de “CASA DE APOIO HOPE LTDA”, e 

regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei 10.496 de 10 de 

janeiro de 2002.  

CLÁUSULA SEGUNDA – Da sede, filiais e outras dependências: A 
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sociedade tem a sua sede, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua 

Santo André n°, 88, Cajurú, Curitiba – Paraná CEP: 82900-300, que é seu e 

domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer 

parte do território nacional.  

CLÁUSULA TERCEIRA – Do enquadramento: Os sócios declaram que a 

sociedade CASA DE APOIO HOPE LTDA, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos do art. 3o, caput e parágrafos, da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.  

CLÁUSULA QUARTA – Do objeto social - A sociedade tem por objeto o 

exercício das seguintes atividades econômicas: 87.204/99 – Atividades de 

assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 

deficiência mental e dependência química; 82.199/99 – Preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo.  

 

CLÁUSULA QUINTA – Do capital social: O Capital Social é de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 

moeda corrente do País.  

Parágrafo único: O capital social encontra-se subscrito e integralizado pelas 

sócias da seguinte forma:  

SÓCIAS QUOTAS CAPITAL 

 Percentual  Quotas Valor 

MARILIS VIANA DA SILVA  50%    20.000  R$ 20.000,00  

RENATA GALVÃO MOURA  50%   20.000  R$ 20.000,00  

TOTAL     100%   40.000  R$ 40.000,00  

 

CLÁUSULA SEXTA – Do prazo de duração da sociedade e início das 

atividades: O prazo de duração da presente sociedade é por tempo indeterminado 

e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do 

instrumento constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente dos 

sócios, devendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.  

CLÁUSULA SÉTIMA – Da cessão e transferência de quotas: As quotas são 

indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
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terceiros, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os 

artigos 1056 e 1057 da Lei no 10.406/2002 Código Civil.  

CLÁUSULA OITAVA – Da responsabilidade das sócias: A responsabilidade das 

sócias é restrita ao valor de suas quotas sociais, aos quais respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da 

Lei no 10.406/2002.  

CLÁUSULA NONA – Da administração da sociedade: A Sociedade será 

administrada pelas sócias MARILIS VIANA DA SILVA e RENATA GALVÃO 

MOURA, aos quais competem individualmente, o uso da firma, a representação 

ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, autorizada ao uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra 

sócia.  

CLÁUSULA DÉCIMA – Da declaração de desimpedimento: As Administradoras 

declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidas de exercerem a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da retirada do pro labore: As sócias poderão 

fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do exercício social e das demonstrações 

financeiras e contábeis: Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, as sócias administradoras prestarão contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da retirada e falecimento das sócias: 

Falecendo ou sendo interditado qualquer uma das sócias, a sociedade continuará 

suas atividades com seus herdeiros, sucessores ou incapazes. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, apurar-se-ão os haveres em balanço 

geral, que se levantará, conforme entendimento vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do foro: Fica eleito o Foro da Comarca de 

Curitiba, Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

E por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam digitalmente, 

o presente instrumento, em uma via de igual teor e forma, comprometendo-se, 

fielmente, por si e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 

termos.  

Curitiba/PR, 14 de abril de 2022.  

 

 

 

 

_______________________   _________________________ 

MARILIS VIANA DA SILVA  RENATA GALVÃO MOURA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CASA DE APOIO HOPE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10568463994

61046280953
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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